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A Comissão de Licitação da PREFEITURA MUNIcIPAL DE SÃo GoNçALo DO AMARANTE_CE
A empresa Razão Social: TSERV GESTÃo DE BENEFfclos ElRELl, CNPJ Ne: ß.8s8.769/0001-97, tnscrição Municipal
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TLUSTRÍSSTMA SRA. PREGOETRA E COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE. CEARÁ.

9to

000

REF.: Recurso Administrativo - PREGÃO rcf,rcfnÔNICO - N" 016.2022-SRP

TSERV çBSTÃO DE BENEFICIOS - EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no

CNPJ n" 13.858.76910001-97, estabelecida na Avenida I (CJ Jereissati I), no 57 - Jereissati I, Sala 809,

Torre I, Maracanaú, CEP: 61.900-410, Cearâ, Brasil, representada neste ato por seu titular infra assinado,

devidamente qualificado no presente processo vem, na forma da legislação vigente, até Vossas Senhorias,

para, tempestivamente, interpor RECIJRSO ADMINISTRATIVO, em face da EQUIVOCADA decisão que

INABILITOU a ora Recorrente, bem como contra a que declarou vencedora a empresa PRIME

CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, o que faz pelas razões de fato e de direito

a seguir aduzidas.

I _ DA SÍNTESE N.Á.TTC¡.:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃ.O GONÇALO DO AMARANTE publicou edital de
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futura e eventual contratações de serviços de empresa gerenciadora do fornecirnento de

(Gasolina, Etanol e Diesel), bem como gerenciamento da manutenção preventiva e coretiva de

lavagem, boracharia e demais serviços, em rede de estabelecimentos credenciados, visando atender as

diversas secretarias do Município de São Gonçalo do AmarantelCe", cuja abertura estava previamente

agendada para o dia 0810412022 às 09hs00min.

Após a etapa competitiva e abertura de habilitação para o Lote 02, a empresa primeira colocada

QFROTAS SISTEMAS LTDA foi, devidamente, inabilitada"por N.ÃO anexar OS DOCUMENTOS DE

HABILITAÇÅO, descumpríndo, øssim, o ítem 6 do ìnstrumento conÿocatórío", passando a Pregoeira a

convocar a então Recorrente, em virlude do segundo lugar na classificação das propostas, ocasião em que

foi enviada a proposta ajustada, no prazo estipulado, correspondente ao valor / taxa de adrninistração

referente ao último lance, no percentual de -28,17%o (vinte e oito virgula dezessete por cento negativo),

passando-se paraa fase de habilitação.

Após análise criteriosa da documentação, a ilustre Pregoeila decidiu, indevidamente, por

INABILITAR a empresa TSERV GESTÃO DE BENEFÍCIOS EIRELI, "por NÃO øpresentør provø ø

CertiJícødo de Regularìdade Fiscal (CRF), ou sejø, apresentou a certídão referente a razão socíøl da

empresa RM3 zRODUÇÕES TELEVISIVAS, COMERCIO E M(ILTIMIDIA LTDA, inscritø no GNPJ

sob o n" 03.146.813/0001-82. Sendo assím, não restou cumprido o item 6,3.6, do instrumento

convocatório",

Em decorrência disso, foi convocada a terceira colocada na ordem de classificação dos lances

ofertados durante a disputa, onde posterionnente foi declarada vencedora a empresa PRIME

CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. Entretanto, após rigorosa análise, foi

constatada irregularidade relevante na documentação anexada pela vencedora, qual seja, inobservância a

proibição da subcontratação dos serviços, sendo prática recorrente da empresa vencedora.

Contudo, em que pese as inegularidades cometidas pela PzuME CONSULTORIA E

ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, A TCCOTTENTE TSERV GEST,Ã,O DE BENEFICIOS _ EIRELI

considera e tem este RECURSO o objetivo primordial de afastar de maneira contundente e de forma

inefutável sua inabilitação iregular para o Lote02, assim como, caso não seja dessa forma entendido,

como segundo plano, alertar e registrar sobre a indevida habilitação da terceira colocada

rl.t - DA TNDEVTDA TNABILITAçÃO DA EMPRESA TSERV GESTÃO DE BENEFICIOS -
EIRELI NO LOTE 02:
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Primeiramente, imperioso destacar que a finalidade de uma licitação é a obtenção da proposta

vantajosa, ou seja, aquela que será a mais econômica e qlle atende a todos os critérios definidos pela

Administração, de modo a satisfazer ao interesse público.

Em regra geral, as licitações têm como critério de julgamento o menor preço OU MAIOR

DESCONTO, como ocorre no presente certame, onde a então Recorrente apresentou, como taxa de

administração, o percentual de -28,170/o (vinte e oito virgula dezessete por cento negativo).

Infelizmente, por um nítido equívoco da empresa de consultoria de licitação, contratada pela

Recorrente para participar em seu nome do presente certame, ao anexar a documentação de habilitação

junto a plataforma de disputa, acabou por cometer uma troca da certidão de comprovação de regularidade

do FGTS (CRF), apresentando certifTcado com CNPJ diverso da empresa participante.

Antes mesmo de finalizada a fase de julgamento de habilitaçáo, a 7SERV, ao perceber a falha,

manifestou-se no CHAT da plataforma de disputa, solicitando, em sede de diligênci a, prazo para SANAR

o equívoco cometido, com o seguinte texto: ",Sra. Pregoeira, hajø vista a Certidão de FGTS tratar-se de

documento de regularidadeJìscal emitida pela internet, e ainda em sendo ø ennpresq TSERV enquadrada

na condição de ME/EPP, requeretnos a Nobre Pregoeira a oportunidade de sanar o equívoco cometido,

anexando certidão contemporânea, com bqse no item 6.20 e jurisprudências recentes do Tribunal de

Contas da União quanto ao saneamento de documentação em sede de diligência".

Contudo, lnesmo com clara disposição da empresa em manter as condições de sua proposta (maior

desconto para o Lote 02) e corrigir o erro detectado, a Pregoeira decidiu por IBABILITÁ-LA, contrariando,

a finalidade e os princípios norteadores da licitação.

É notório que o CERTIFICADO DE REGULAzuDADE DO FGTS - CRF é uma certidão emitida

facilmente pela internet, através de consulta ao site eletrônico - https://consulta-

crfìcaixa.gov.trr/consultacrf/pages/consultaEmpresa.clorjsf'. Portanto, em simples diligência, a própria

Comissão de Pregão poderia verificar a condição de regularidade da empresa e sanar a habilitação da

empresa que ofertou a melhor proposta paraa Administração Pública.

Ou então, poderia, facilmente, atender à solicitação da licitante manifestada no Chat da plataforma,

de forma célere e transparente, permitindo o envio da certidão contemporânea ao cadastro da proposta de

preços no sistema, para assim comprovar que a empresa detinha a corrdição de regularidade como

Empregador
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Em sendo a empresa TSERV enquadrada na condição de Microempresa, optante pelo simples

nacional, conforrne comprovado com sua habilitação, pode ainda a Comissão valer-se do item 6.20 do

Edital e conceder oprazo de até 05 (cinco) dias uteis para que a anexar nova Certidão, já que se trata de

documento presente no rol da comprovação de REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA,

,4t0

6.20. Havendo alguma reslriçåo na comprovaçäo da regulariclade liscal e trabalhista, será assegurado o prazo

ãr b¡ tcinrol diJs úteis, ru;i.iiun"á iniciat corresponrúrå ao momento em que o pÍoponêntt for declarado

venceclor rjo çerlafnè, p*oo[auãl pot iguat perbdå, a grltório da adnllnistração pública, para regularização da

Frcfclturn lvlunicipa.l rle s6o G onçalo dÕ ArnErÊnts - Efrlâdo do ccttftl Rua Ivc tc Alcón ta¡o' n" I ?O - cEPl

62.670-000 - Sito üonçalo ar À¡niiutu* -.üE F onc/F¿xr (851 3315-4 I oo - C¡{PJ rrn 07'533'656/0001'19 -
CGF06,920'237-0 E-maiÌ: profeiluraurunici¡rnl¡11Jpnr*g'a'conr'llr - Sitc:

¡1¡¡¿ ¡ / *.u *. 
"q¡gçtn 

cû lôdoam$IåtüË'ç.ÈggÚ¡d.

to
l()
t:Ò

li)
(l)
t:r

Lrl{ö
ct

û1
re
I-LJ

(-)
O
.p)
c].O
O
(:)

0)
.t_!
,._j:
ù)

!Ý)
.J,
-j,
.!L

I'joq
fo
f
(:
.ç0
Ø
(0
q)

s
o
1:
c)
ü.

i
¿'

-:ì

d

^Ë
úJ:!
cl
CÕ

{D
>
ûa
.:
t$
!;
ü)
Øo
ñ

,(?
c
:)

f0ñ:
$
u)

'll)r:
o
-n
l'
cú

UJ

C)

_n

c
c0

Lt_

f)()
0)
t:
ö
-Eñ*
!¡
o
!)õ

'lt
ú
õ

ø*iui",
! ¡¡g

" .,,{¿l---

it 
r.o**r'

ESTADO DO CEARÄ
I'REß'T¿ITURÀ MT,INTCIPAL DE SÄO GONÇAI,O I)O ÀM¿IRANTE

documentaçå0, para pagamento ou patce,lamento do débito e para enì

ou posftivas com efÊlto de cortidåô nêgalivä.

issão de evenluais certidÕes negati'ras

7,;t,nv ct stÃcl l)t: flf:Nt:Ël(:ì()s *-IìlRIL.l

Rua/Sl:r'cet: Av I (Cl Jerôissati l), 57 -.Jereissâl.i I

Sala/L,iving Rc¡otr;801) -'l'orr0 I - C¡-Í'//.lP Cotlq: 61.1100-410

l$tiafhfdllt* pol Francisco llva¡rclro Junior
rr¿rtrtras v¿i a

Cidadr_./Cì

nrtt - www.TfiÔlv.llìtì
Q sile https://www, porlilltlei:tssi cotll.br:^143 e ,,,'y .wl



Nesse sentido, considera-se que a Diligência é um instnrmento à disposição das

Órgãos Públicos licitantes. Destaque-se o que consta na Lei no 8.666193, devidamente aplicado

te\a, acerca do dever, da Comissão Licitante, emreahzar as aludidas diligências:

e

no caso 0D0

Art. 43. A licitação será processada e julgada com observância dos seguintes

procedimentos:

t..l

$ 3" É facultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação,

a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do

processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria

constar originariamente da proposta.

Recentemente, o Tribunal de Contas da União - TCU emitiu Acórdãos no l2lll2}2l-P\enário, no

46812022 - Plenário, respectivamente, com as seguintes ementas:

"Admitir a juntada de documentos que apenas venham a atestar condição pré-

existente à abertura da sessão pública do certame não fere os princípios da

isonomia e igualdade entre as licitantes e o oposto, ou seja, a desclassificação do

licitante, sem que lhe seja conferida oportunidade para sanear os seus

documentos de habilitação e/ou proposta, resulta em objetivo dissociado do

interesse público, com a prevalência do processo (meio) sobre o resultado

almejado (fim).

"A vedação à inclusão de novo documento, prevista no afi.43, $3o, da Lei

8.66611993 e no art. 64 da Nova Lei de Licitações (Lei 14.13312021), não alcança

documento ausente, comprobatório de condição atendida pelo licitante

quando apresentou sua proposta, que não foi juntado com os demais

comprovantes de habilitação e/ou da proposta, por equívoco ou falhao o qual

deverá ser solicitado e avaliado pelo pregoeiro".

Embora se reconheça que o edital faça lei entre as partes, não há como se afirmar que o princípio

da vinculação ao instrumento convocatório é absoluto. Contrario sensu, este pode e deve ser mitigado em

algumas hipóteses. Isto porque, juntamente com a observância do citado Princípio, arealização de ceftames

licitatórios também deve ser processada de modo vinculado aos princípios da economicidade, da eficiência

administrativa, da proporcionalidade e darazoabilidade, bem como, norteada, dentre outros objetivos; pela

busca da vantajosidade da proposta. Ou seja, poderá haver situações em que o princípio da vinculação ao

instrumento convocatório dê lugar a um ou mais princípios do regime jurídico administrativo, a exemplo

dos princípios da razoabilidade e do formalismo moderado'
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Evidente, portanto, que o princípio do formalismo moderado relaciona a ponderação o

princípio da eficiência e o da segurança jurídica, ostentando importante função no cumprimento 000

objetivos descritos no aft, 3o da lei de licitações: busca da proposta mais vantajosa para a

Administração, garantia da isonomia e promoção do desenvolvimento nacional sustentável.

Cumpre observar o que orienta o TCU no acórdão 35712015-Plenário

No curso de procedimentos licitatórios, a Administração Pública deve

pautar-se pelo princípio do formalismo moderado, que prescreve a adoção de

formas simples e suficientes para propiciar adequado grau de cetteza, segurança e

respeito aos direitos dos administrados, promovendo, assim, a prevalência do

conteúdo sobre o formalismo extremo, respeitadas, ainda, as praxes essenciais à

proteção das prerrogativas dos administrados.

Ao contrário do que ocorre com as regras/normas, os princípios não são incompatíveis entre si.

Diante de um conflito de princípios (p. ex., vinculação ao instrumento convocatório x obtenção da proposta

mais vantajosa), a adoção de um não provoca a aniquilação do outro.

Como exemplo, esse raciocínio pode ser percebido na seguinte decisão do Tribunal de Contas da

União: RigorJ'ormal no exame das propostas dos licitantes não pode ser exagerado ou absoluto, sob pena

de desclassificação de propostas mais vantajosøs, devendo as simples omissões ou iruegularidades na

documentação ou na proposta, desde que in'elevantes e não causem preiuízos à Administração ou aos

concorrentes, serem sanadas mediante diligências. (Acórdão 230212012-Plenário)

Nesse diapasão, vide ainda que referencialmente seguinte manifestação por parte do Tribunal de

Justiça do Estado do Paraná (TJ/PR):

O princípio da vinculação ao edital não é absoluto, cabendo à Administração

analisar e decidir quanto àaceitação ou não de eventuais irregularidades formais,

especialmente quando provocada, via recurso administrativo, pela Parte que

incorreu no effo. Se a irregularidade formal - preenchimento manuscrito da

proposta de preço - não implicou em prejuízo paru a licitação, nem interferiu no

julgamento objetivo da proposta mais vantajosa para a Administração, é nzoíxel

a mitigação do rigorismo da forma em prol do interesse público (sem grifos no

original).

Importante frisar que o Município de São Gonçalo do Amarante é cliente da empresa 7SERV,

mantendo contrato com a gerenciadora de beneficios desde 2020,refetente ao programa dos cartões sociais
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município. Sendo assirn, mensalmente, a empresa emite e envia as certidões, incluindo a do FGTS,

acompanhar as Notas Fiscais da prestação de serviço como condição para que o município rcalize

pagamento, podendo, dessa forma, a Comissão de Pregão valer-se de simples consulta junto à Secretaria de

Finanças e/ou Controladolia Municipal para averiguar a regularidacle da empresa pertinente ao FGTS.

Note-se, portanto, que, a empresa TSERV encontra-se aptaarealizar os serviços de gerenciamento

do Lote 02, sem qualquer restrição junto ao órgão ernitente da Certidão de Regularidade do FGTS. Sendo

assim, seria demasiado formalismo desclassificar a empresa em questão, considerando que o saneamento

da falha quanto a apresentação do Certificado pode ser facilmente concluída.

Desta sorte, não há qualquer razáo pela desclassificação da empresa TSERV GESTÃO DE

BENEFÍCIOS EIRELI, considerando os princípios administrativos e os ditames legais, concluindo-se pela

procedêlcia do pedido da Recorrente, em acolher o saneamento de sua documentação de habilitação.

rr.2) DA SUBCONTRATAÇÃO DA EMPRESA - PRIME CONSULTORIA

Após todo o exposto acima, mesmo a Nobre Pregoeira decidindo pela inabilitação da empresa

7SERV, (2" colocadapara o Lote 02), necessário registrar que o Edital em seu Anexo III (minuta do

Contrato), Cláusula 17.4 destaca a vedação da Subcontratação de serviços, vejamos:

"cLÁusuLA DEzEssETE - DAS DISPoSçÖES FINAIS

(...)

17.4. O FORNECEDOR, na execução dos serviços, sem prejuízo das

responsabilidades contratuais e legais, não poderá subcontratar partes do

contrato sem a expressa attotização da SECRETARIA

CONTRATANTE'"

A SUBCONTRATAÇÃO é o rneio no qual o CONTRATADO transfere parte da execução de uma

obra ou serviço para um terceiro. No entendimento do egrégio Tribunal de Contas da União, em sua obra

,,Licitações e Contratos: Orientações e Jurisprudência do TCU" reza qtJe a o'subcontratação consiste na

entrega de parte de fornecimento de bem, execução de obra ou prestação de serviço a terceiro,

estranho ao contrato, para que execute em nome do contratado item, etapa ou parcela do objeto

avençado." (4. ed. Brasília: TCU, 2010)
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Neste sentido, é importante salientar que a empresa PRIME CONSULTORIA, utiliza-se de

de terceiros para executar o serviço, ou seja, ela subcontrata os serviços, portanto estaria

participar do certame, pois, o produto ofertado pela referida empresa é da empresa FITCARD' essa

sim, empresa especializada em intermediar a relação entre Gerenciadoras de Benefícios, Sistema de

Gestão e Estabelecimentos Comerciais, senão vejamos na própria página da FITCARD,

www.fitcard.com.br, através da imagem abaixo.

F¡TCARD
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Assim, como se vê pelo print e napáryinaof,rcial na internet (https://www.fitcard.com.br/),

a Fitcard é uma empresa de locação de equipamentos eletrônicos e intermedeia a relação entre

Gerenciadoras e seus clientes, entre elas a Recorrente ìn casu, PRIME CONSULTORIA.

Essa relação supõe a subcontratação de serviços visto que a empresa Recorrente não passa de uma

gerenciadora intermediada pela Fitcard, configurando-se o caso como de fornecimento de

serviço de terceiro estrønho øo contrato, enquanto, por sua vêZ¡ & Vencedora TSERV se

enquadra na nøtureza iurídica de franqueadø dø Wowlet Carteíra DígitøL.
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Gerenciadoras

O que fazemos

Rede Credenciada
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Todo o seu processo de gerenciamento (objetivo principal do contrato) é realizado pela empresa

FITCARD. Cabendo a empresa PRIME CONSULTORIA realizar apenas a emissão das notas frscais de

cobrança e repasse aos credenciados da FITCARD e as principais tarefas (credenciamento, gerenciamento

de sistema, software, equipamentos, POSs, TEF e CallCenter) são da FITCARD.

Em visita ao site da empresa FITCARD, é possível comprovar que é ela quem tealiza o

credenciamento, gerenciamento de sistema, software, equipamentos, POSs, TEF e CallCenter e

quais as gerenciadoras 'Já utilizam" seus equipamentos, conforme imagem abaixo.
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Note-se ainda que ainda, no

(https://www.fitcard.com.brllnstitucional), na aba

próprio site

Institucional é

da FIT

EI

0 DO

informado que o

desenvolvimento do sistema, intermediação e o gerenciamento de frota e rede credenciada,

máquinas POS e TEF e suporte é da FITCARD e utilizada por suas "GERENCIADORAS".

S ,, ,,,,t,,' x rd .dir, ( ¡r ' :.., J x +
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} ['¡TCARD

Conheça a Fitcard

0,.{,,f tøt.rro ,f vi'ao nr:n Valores

Aprofundando a consulta sobre a empresa FITCARD, veriftcamos o site de reclamações

mais utilizado no Brasil para uma breve pesquisa (RECLAMEAQUI) e nos deparamos com

inúmeras reclamações de atraso de pagamento, onde claramente, em resposta as reclamações dos

usuários, a FITCARD assume que faz todo o trabalho operacional e que as suas

"GERENCIADORAS" apenas são responsáveis pelo recebimento e pagamento aos

estabelecimentos credenciados.
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consulta à pâgina RECLAME AQUI, através dos

httos://www.reclameaqui.com.br/fitcarcl/falta-cle-paqalnentos-car:toes-prilne'neo-link-

carci f02r'YP I 47sH-VGvJ/

https://www.reclarneaquri.corn.brlneo-faciliclades-e-beneficios/falta-cle-

pagamerrto-C4D FyeGtìCmk sQOEg/

https://www.reclalneaclui.com.br/neo-f¿cilidacles-e-benefrcios/tälta-cle-
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r0D0Por todo o exposto, podemos afitmar que as empresas

"GERENCIADORAS" da FITCARD, das quais a Recorente PRIME CONSULTORIA fazparte,

nada mais são que as responsáveis em disputar e tumultuar as licitações para criar e aumentar a

viabilidade da rede de credenciados PERTENCENTES a FITÇARD, sendo esta quem de fato

realiza e presta o serviço, confessado pela própria FITCARD, transferin do para terceiros, o objeto

licitado.

V- DO PEDIDO:

Diante do exposto, na fonna da legislação e provas apresentadas, e com base nas considerações

expendidas, requer a recorrente TSERV GESTÃO DE BENEFÍCTOS EIRELI, que seja REFORMADA a

decisão inicialmente proferida quanto a sua HABILITAÇÃO para o Lole 02, determinando em sede de

diligência, prazo para que a 2o colocada possa apresentar nova certidão de FGTS, saneando o equívoco

ocorrido no cadastro de documentação, em consonância com os entendimentos recentes do Tribunal de

Contas da União e com a Lei Geral de Licitações e Contratos da Administração Pública'

Requer aínda, que caso seja INDEFEzuDO o pleito acima disposto, seja considerada as

informações suscitadas neste RECURSO, em relação a Subcontratação dos Serviços praticada pela PRIME

CONSULTORIA à FITCARD, julgando o presente recurso PROCEDENTE, detetminando a

INABILITAÇÃO ¿a empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA e o

prosseguimento da fase de habilitação, com a convocação do licitante subsequente, respeitando a ordem de

classificação.

E é na certeza de poder confiar na sensatez dessa Administração, assim como, no bom senso da

autoridade que lhe é superior, que estamos interpondo este recurso, o qual certamente será deferido,

evitando assim, maiores transtornos,

Nestes Termos, Pedimos Bom Senso e

Deferimento.

Maracanaú lCE,19 de abril de2022,

Francisco Evandro de Souza Junior
TSERV GESTÃO DE BENEFÍCIOS EIRELI

CNPJ n" 13.858.76910001-97
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